
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

       COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

SUBSTITUTIVO ADOTADO  AO PROJETO DE LEI Nº 3.354, DE 2023

(APENSO O PL Nº 3.360, DE 2023)

Institui  a  campanha  abril  roxo,  dedicada  à
conscientização   sobre  o  uso  equilibrado
responsável das tecnologias digitais.

 O Congresso Nacional decreta:

 Art. 1º Esta lei institui a campanha Abril Roxo, dedicada à conscientização

sobre o uso equilibrado e responsável das tecnologias digitais.

 Art. 2º Durante o mês de abril serão realizadas ações nacionais pelo poder

público com o intuito de compartilhar informações sobre as consequências do

uso excessivo das tecnologias digitais e de estímulo à utilização ética e segura

desses recursos de comunicação e informação.

 Art. 3º As ações a serem realizadas durante o Mês “Abril Roxo” poderão

incluir:

 I – palestras, debates e seminários sobre os efeitos do uso excessivo da

tecnologia na saúde mental, física e emocional dos indivíduos;
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 II – capacitação para profissionais das áreas de educação e de saúde,

com orientações sobre o uso responsável da tecnologia; 

III – promoção de atividades de lazer e interação social que dispensem o

uso de dispositivos eletrônicos; 

IV  -  produção  e  divulgação  de  materiais  informativos  sobre  o  uso

consciente  da  tecnologia  e  os  benefícios  de  lazer  e  interação  social  que

dispensem  o  uso  de  dispositivos  digitais,  bem  como  sobre  o  conceito  de

nomofobia, outros transtornos decorrentes do uso imoderado de tecnologias e

suas formas de tratamento; 

V - veiculação de campanhas nos meios de comunicação; 

VI  -  criação  de  canais  de  atendimento  e  suporte  para  pessoas  que

enfrentam problemas relacionados ao uso imoderado da tecnologia.

 Parágrafo único. As ações de que trata o  caput serão implementadas

considerando as áreas prioritárias de participação no Abril  Roxo:  educação,

saúde, comunicação e proteção à criança e ao adolescente.

 Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 07 de maio de 2025. 

Deputado Maurício Carvalho
     Presidente
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